
CÂMARA ÚNICA

ATA DA 110  8  ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA    DEZ   DE  
JULHO DE DOIS MIL E DEZOITO.

Às oito horas e  dez minutos, presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores:
GILBERTO  PINHEIRO  (Presidente),  MANOEL  BRITO,  JOÃO  LAGES,  e  o  Juiz  convocado  EDUARDO
CONTRERAS. Ausentes justificadamente o Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO  e SUELI PINI, ROMMEL
ARAÚJO.  Procuradora de  Justiça:  Dra.  MARIA  DO SOCORRO  MILHOMEM  MONTEIRO  MORO. Feita  a
leitura  da  Ata da última Sessão  Ordinária,  a  qual  foi  a  provada por  unanimidade,  foram julgados os
seguintes processos:

APELAÇÕES CRIMINAIS

Nº do processo: 0007362-38.2013.8.03.0002 - Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE SANTANA -
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Apelados: BRENDO DO NASCIMENTO SALES;
SAMUEL LOBATO PAES - Advogado(a): ANTONIO AUGUSTO COSTA SOARES - 1612AP, VERONICE ALVES
DA SILVA RIBEIRO - 1659AAP - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - Revisor:  Desembargador GILBERTO
PINHEIRO - Vogal: Desembargador MANOEL BRITO - Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO
MILHOMEM MONTEIRO MORO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0018785-27.2015.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CRIMINAL E DE AUDITORIA
MILITAR  -  Apelante:  CLEBERTON  JARDIM  MACHADO  -  Advogado(a):  NILSON  MONTORIL  DE  ARAÚJO
JÚNIOR -  530AP -  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO ESTADO DO AMAPÁ -  Relator:  Juiz  convocado
EDUARDO CONTRERAS - Revisor: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Vogal: Desembargador MANOEL
BRITO - Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do apelo,  rejeitou a preliminar  de nulidade do
processo por ausência de laudo definitivo e, no mérito, pelo mesmo quorum,
deu-lhe provimento parcial, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0041217-40.2015.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ -
Apelante:  GABRIEL  FERREIRA  RIBEIRO  MACHACCA  -  Advogado(a):  MARCOS  ROBERTO  RODRIGUES
TRINDADE - 2748AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Juiz convocado
EDUARDO  CONTRERAS  -  Revisor:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  Vogal:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO - Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  apelo  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.
Nº  do  processo:  0041393-19.2015.8.03.0001 -  Origem:  JUIZADO  DE  VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA - MCP - Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Apelado: RINALDO MARCIO
QUEIROZ DE CASTRO - Advogado(a): CÍCERO BORGES BORDALO NETO - 871APAssistente: ELIZÂNGELA DE
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OLIVEIRA CARVALHO - Advogado(a): ALEXSANDRO COSTA DA GAMA - 2543AP - Relator: Desembargador
GILBERTO  PINHEIRO  -  Revisor:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  Vogal:   Juiz  convocado  EDUARDO
CONTRERAS - Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  apelo  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0000303-31.2015.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ -
Apelante:  JORGE GOES  DA  ROCHA -  Advogado(a):  ALCIMAR FERREIRA  MOREIRA  -  795AP  -  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relator:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  Revisor:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Vogal: Desembargador MANOEL BRITO - Procuradora de Justiça:
Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu parcialmente do apelo e, no mérito, pelo mesmo
quorum,  na  parte  conhecida  negou-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto
proferido pelo relator.

Nº do processo: 0035669-97.2016.8.03.0001 - Origem: 5ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ -
Apelante: ADHOLFO SENA DE SOUZA - Defensor(a): MARCIA NAIARA DOS SANTOS OLIVEIRA - 2617AP -
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador MANOEL BRITO - 1º
Vogal: Juiz convocado EDUARDO CONTRERAS - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - Procuradora de
Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  apelo  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0038576-45.2016.8.03.0001 - Origem: 5ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ -
Apelante:  OSVALDO  BARBOSA  DE  ALMEIDA  -  Advogado(a):  ROGÉRIO  MUNIZ  DE  ABREU  -  3041AP  -
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador MANOEL BRITO - 1º
Vogal: Juiz convocado EDUARDO CONTRERAS - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - Procuradora de
Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento parcial, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº  do  processo:  0000280-33.2016.8.03.0007 -  Origem:  VARA  ÚNICA  DE  CALÇOENE  -
Apelante:  PATRICK BATISTA GOMES -  Advogado(a):  ELIZEU ALBERTO COSTA DOS SANTOS -  2803AP -
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO - Procuradora de Justiça:
Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  apelo  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

2



Nº  do  processo:  0015535-49.2016.8.03.0001 -  Origem:  JUIZADO  DE  VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA -  MCP -  Apelante:  JOSÉ MARIA PINTO RAMOS -  Advogado(a):  ANTONIO ROBERTO SILVA
PAUXIS  -  3185AP  -  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO ESTADO DO AMAPÁ -  Assistente:  TEREZINHA
CABRAL DE CASTRO - Advogado(a): NILZA MARIA MAGALHAES CORREA - 416AP - Relator: Desembargador
JOÃO LAGES - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO -
Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO  

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  apelo  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0000032-82.2016.8.03.0002 - Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE SANTANA -
Apelante:  JESSICA  BIAL  SANTA  ROSA  -  Defensor(a):  HORACIO MAURIEN  FERREIRA  DE  MAGALHAES  -
492BAP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador GILBERTO
PINHEIRO - Revisor:  Desembargador MANOEL BRITO - Vogal:  Juiz convocado EDUARDO CONTRERAS -
Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe  provimento  parcial,  nos  termos  do  voto  proferido  pelo  relator.  A
Procuradora de Justiça, em plenário, retificou o parecer pelo conhecimento
e não provimento do apelo.

Nº do processo: 0000635-61.2016.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ -
Apelante:  JACO DA SILVA CARVALHO -  Advogado(a):  ANTONIO AUGUSTO COSTA SOARES -  1612AP -
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - Revisor:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Vogal: Desembargador MANOEL BRITO - Procuradora de Justiça:
Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e,  no mérito,  pelo mesmo quorum,
deu-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0041174-69.2016.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ -
Apelante: LEANDRO PEREIRA DA SILVA - Advogado(a): EDIR BENEDITO NOBRE CARDOSO JUNIOR - 1273AP
- Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO -
Revisor:  Desembargador MANOEL BRITO -,Vogal:  Juiz convocado EDUARDO CONTRERAS - Procuradora
de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento parcial, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº  do  processo:  0015229-46.2017.8.03.0001 -  Origem:  JUIZADO  DE  VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA  -  MCP  -  Apelante:  JOEZER  REZENDE  DAS  CHAGAS  -  Advogado(a):  ROMULO  ANTONIO
MENDES  SIMÕES  -  3661AP  -  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relator:
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Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargador
MANOEL BRITO - Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  apelo  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum,
negou-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  proferido  pelo  relator.  A
Procuradora de Justiça, em plenário, retificou o parecer pelo conhecimento
e não provimento do apelo.

APELAÇÃO INFÂNCIA

Nº do processo:  0013720-85.2014.8.03.0001 -  Origem:  JUI  INF  JUV  -  ÁREA  DE  ATOS
INFRACIONAIS - Apelante: L. D. M. - Advogado(a): MAYCON STEVAM LEMOS GURJÃO - 2987AP - Apelado:
M. P. DO E. DO A. - Representante Legal: J. DO E. S. B. - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO - Procuradora de Justiça:
Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do apelo, rejeitou a preliminar de prescrição e, no
mérito,  pelo  mesmo  quorum,  negou-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto
proferido pelo relator.

APELAÇÕES CÍVEIS

Nº do processo: 0000058-10.2012.8.03.0006 - Origem: VARA ÚNICA DE FERREIRA GOMES -
Apelante:  NELCINDO  GOMES  DA  SILVA  -  Defensor(a):  ARNALDO  SANTOS  FILHO  -  620AP  -  Apelado:
ROBSON  GUALBERTO  OSORIO  -  Advogado(a):  CAROLINA  PIMENTEL  COSTA  -  1440AP -  Relator:  Juiz
convocado EDUARDO CONTRERAS - 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 2º Vogal: Desembargador
GILBERTO PINHEIRO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e,  no mérito,  pelo mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0036733-84.2012.8.03.0001 -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BANCO BMG S/A - Advogado(a): SERVIO TULIO DE BARCELOS - 2742AAP
- Apelado: ALPHA CRÉDITOS E REPRESENTAÇÕES LTDA - Advogado(a): MARCELO CARDOSO COUTINHO -
1337AP -  Relator:  Desembargador  JOÃO LAGES -  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO PINHEIRO -  2º
Vogal: Desembargador MANOEL BRITO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  apelo  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0044319-07.2014.8.03.0001 -  Origem:  4ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Apelado:  AGNALDO
BALIEIRO  DA  GAMA,  EDMUNDO  RIBEIRO  TORK  FILHO,  JORGE  EVALDO  EDINHO  DUARTE  PINHEIRO,
MOISES REATEGUI DE SOUZA - Advogado(a): EVERALDO CARNEIRO RIBEIRO - 523AP, JOSE SEVERO DE
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SOUZA  JUNIOR  -  1488AP,  MAURICIO  SILVA  PEREIRA  -  979AP,  VERONICE  ALVES  DA  SILVA  RIBEIRO  -
1649AAP - Litisconsorte ativo: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: THAIS RODRIGUES COELHO
TERRA - 1784BAP - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO
-  2º  Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  MARIA  DO  SOCORRO
MILHOMEM MONTEIRO MORO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade,  conheceu  do  apelo  e  rejeitou  questão  de  ordem,  e  no
mérito, pelo mesmo quorum, negou provimento ao recurso, nos termos dos
votos proferidos.

Nº do processo: 0050614-26.2015.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ -  Apelante:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Apelado:  ANTONIO
ROBERTO RODRIGUES GOES DA SILVA, RAIMUNDO NEGRÃO PIRES, REGINALDO RODRIGUES DA SILVA -
Advogado(a):  GLAUCIA  COSTA  OLIVEIRA  –  1364AP  -  Interessado:  MUNICÍPIO  DE  MACAPÁ -  Relator:
Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  1º  Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  2º  Vogal:  Juiz
convocado  EDUARDO  CONTRERAS  -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  MARIA  DO  SOCORRO  MILHOMEM
MONTEIRO MORO 

Retirado de pauta.

Nº do processo: 0037195-36.2015.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: RAFAELA PICANCO DA COSTA - Advogado(a): ELIANE DIAS FERREIRA -
2016AP - Apelado: JOSE MARIA MENEZES LOBATO - Advogado(a): ANDERSON DE LIMA PESSOA - 1346AP -
Relator: Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal: Juiz convocado EDUARDO CONTRERAS - 2º Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  apelo  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0033033-95.2015.8.03.0001 -  Origem:  2ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante:  ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a)  de Estado: LORENA DA PONTE
SOUZA PRADO - 2837BAP - Apelado: ERALDO GOMES DA SILVA JUNIOR - Advogado(a): CLEIDE ROCHA DA
COSTA  -  434AP -  Relator:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  1º  Vogal:  Juiz  convocado  EDUARDO
CONTRERAS - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e,  no mérito,  pelo mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0032990-61.2015.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: ESTADO DO AMAPÁ; ANNA ROSA BRITO SILVA MALCHER, ARANILCE
DOS SANTOS BRITO,  CESAR AUGUSTO QUEIROZ NASCIMENTO,  CESAR DOS SANTOS MENDES,  EDSON
CARLOS SOUZA DE ALMEIDA - Procurador(a) de Estado: ALEXANDRE MARTINS SAMPAIO – 1662BAP;  -
Advogado(a): ROBERTO ARMOND FERREIRA DA SILVA - 1275AAP - Apelados: ANNA ROSA BRITO SILVA
MALCHER, ARANILCE DOS SANTOS BRITO, CESAR AUGUSTO QUEIROZ NASCIMENTO, CESAR DOS SANTOS
MENDES, EDSON CARLOS SOUZA DE ALMEIDA; ESTADO DO AMAPÁ - Advogado(a): ROBERTO ARMOND
FERREIRA DA SILVA – 1275AAP; Procurador(a) de Estado: ALEXANDRE MARTINS SAMPAIO - 1662BAP -
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Relator: Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal: Juiz convocado EDUARDO CONTRERAS - 2º Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES

Retirado de pauta.

Nº do processo: 0040906-15.2016.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CRIMINAL E DE AUDITORIA
MILITAR - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DO  AMAPÁ  -  00394577000125  -  Apelado:  INGRID  DE  MORAES  LIMA  -  Advogado(a):  HUILTEMAR
RODRIGUES DA COSTA - 2916AP - Relator: Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal: Juiz convocado
EDUARDO CONTRERAS - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  apelo  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0004257-51.2016.8.03.00  01   -  Origem:  6ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: FRANCISCO NILTON BEZERRA FARIAS JUNIOR - Advogado(a): DANIELLE
XAVIER RIBEIRO DE OLIVEIRA – 1574AP - Apelada: SOCIEDADE EDUCACIONAL ESCOLINHA MENDARA S/S
LTDA - ME - Advogado(a): MANUELA OLIVEIRA DOS ANJOS - 9200PA - Relator: Juiz convocado EDUARDO
CONTRERAS - 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Retirado de pauta a pedido do relator.

Nº do processo: 0003226-93.2016.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: B. B. LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL - Advogado(a): SERVIO
TULIO DE BARCELOS - 2742AAP - Apelado: ALEXANDRE PEREIRA JUNIOR, B. R. PINHEIRO & CIA LTDA - EPP,
BRUNA  RODRIGUES  PINHEIRO,  EDIVALDO  PANTOJA  COSTA,  NUBIANE  VAZ  DA  ROCHA  -  Defensor(a):
MARCIA OLIVEIRA MAGALHAES - 2525AP - Relator:  Juiz convocado EDUARDO CONTRERAS - 1º Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0008699-57.2016.8.03.0002 -  Origem:  1ª  VARA CÍVEL  DE  SANTANA -
Apelante: E. K. A. DA S. - Advogado(a): LUIZ OTÁVIO BRANCO PICANÇO - 2914AP - Apelado: M. F. L. DA C. -
Defensor(a): CAMILA LOUREIRO OLIVEIRA – 2849AP - Representante Legal:  N. DE M. A. - Relator:  Juiz
convocado EDUARDO CONTRERAS - 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 2º Vogal: Desembargador
GILBERTO PINHEIRO - Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e,  no mérito,  pelo mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0023447-97.2016.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: FACILITA CREDITO LTDA - Advogado(a): FABRICIO DOS REIS BRANDÃO -
11471PA - Apelado: BANCO BMG S/A - Advogado(a): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - 109730MG -
Relator: Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal: Juiz convocado EDUARDO CONTRERAS - 2º Vogal:
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Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  apelo  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0023444-45.2016.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: FREDESON WILLCK COSTA VASCONCELOS - Advogado(a): FABRICIO DOS
REIS  BRANDÃO  -  11471PA  -  Apelado:  BANCO  BMG  S/A  -  Advogado(a):  FLAVIA  ALMEIDA MOURA DI
LATELLA - 109730MG - Relator: Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal: Juiz convocado EDUARDO
CONTRERAS - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e,  no mérito,  pelo mesmo quorum,
deu-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0033658-95.2016.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ALDIENE CORDEIRO PENA - Advogado(a): EBER THIAGO DE OLIVEIRA DA
SILVA - 3094AP - Apelado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO  DO  AMAPÁ  -00394577000125 -  Relator:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  1º  Vogal:  Juiz
convocado EDUARDO CONTRERAS - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  apelo  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0030982-77.2016.8.03.0001 -  Origem:  6ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: CAMARA MUNICIPAL DE MACAPA - Advogado(a): DANIEL DOS SANTOS
DIAS - 1054AP - Apelado: CLAUDIA DOS SANTOS PINHEIRO - Advogado(a): LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS
PINHEIRO  -  525AP -  Relator:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  1º  Vogal:  Juiz  convocado  EDUARDO
CONTRERAS - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do apelo e após o voto do relator rejeitando a
preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e acolhendo a preliminar de
prescrição  quinquenal,  pediu  vista  o  1º  Vogal  Juiz  convocado  EDUARDO
CONTRERAS, o 2º vogal aguarda.

Nº do processo: 0010787-68.2016.8.03.0002 -  Origem:  3ª  VARA CÍVEL  DE  SANTANA -
Apelante:  MÔNICA  DE  PAULA  GONÇALVES  -  Advogado(a):  RALFE  STENIO  SUSSUARANA  DE  PAULA  -
2203AP -  Apelado:  BANCO ITAUCARD S.A,  BETRAL  VEICULOS LTDA -  Advogado(a):  EDUARDO TADEU
FRANCEZ BRASIL - 3774AAP, RODRIGO MONTEIRO PEDRO - 1634BAP - Relator: Desembargador GILBERTO
PINHEIRO - 1ª Vogal: Desembargador MANOEL BRITO - 2º Vogal: Juiz convocado EDUARDO CONTRERAS 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.
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Nº  do  processo:  0001787-23.2016.8.03.0009 -  Origem:  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
OIAPOQUE - Apelante: A. A. DE J. - Advogado(a): GILMARA LIMA GOMES - 2556AP - Apelado: N. DOS S. C.
- Advogado(a): ALCEU ALENCAR DE SOUZA - 1552AAP - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO - Procuradora de Justiça:
Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do apelo e,  no mérito,  após o voto do relator
negando-lhe provimento, pediu vista o 1º vogal, o 2º vogal aguarda.

Nº do processo: 0049999-02.2016.8.03.0001 -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: HÉLIO RIOS FERREIRA -
1495BAP - Apelado: CÍRIO CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA - Advogado(a): SERGIO OLIVA REIS - 8230PA -
Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1ª Vogal: Desembargador MANOEL BRITO - 2º Vogal: Juiz
convocado  EDUARDO  CONTRERAS  -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  MARIA  DO  SOCORRO  MILHOMEM
MONTEIRO MORO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu da remessa e do apelo e, no mérito, pelo mesmo
quorum, deu provimento à remessa e julgou prejudicado o apelo voluntário,
nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0038534-93.2016.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante:  SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DO ESTADO DO AMAPA - SINPOL -
Advogado(a):  REGINALDO  BARROS  DE  ANDRADE  –  527BAP  -  -  Apelado:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -
Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125 - Relator:
Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargador
MANOEL BRITO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  apelo  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0013206-64.2016.8.03.0001 -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ADMAR FERREIRA DOS PASSOS, ANTONIO CLAUDIO ROCHA, DISRAELLE
COUTINHO CASTRO, EDICARLO DO ESPIRITO SANTO DAMASCENO, ISMAEL LAZARETH, JOSE PADILHA DE
SA,  MAURICIO  DE  MORAIS  E  MORAES,  RAIMUNDO  DE  SOUZA  TRINDADE,  RAIMUNDO  DO  CARMO,
WALDICEU DOS ANJOS XAVIER - Advogado(a): LUCIVALDO DA SILVA COSTA - 735AP - Apelado: MUNICÍPIO
DE MACAPÁProcurador(a)  do Município:  TAISA MARA MORAIS MENDONCA - 66550360200 -  Relator:
Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargador
MANOEL BRITO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  apelo  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0015391-75.2016.8.03.0001 -  Origem:  4ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA

8



PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BANCO BMG S/A - Advogado(a): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA -
109730MG - Apelado: HIRAN BERNARDO DE SOUZA - Advogado(a): CAIO LOBATO DE ALMEIDA - 2563AP -
Relator:  Desembargador  JOÃO  LAGES -  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  2º  Vogal:
Desembargador MANOEL BRITO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento parcial, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0041516-80.2016.8.03.0001 -  Origem:  4ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ALINE BRIGIDA BARATA DA SILVA - Advogado(a): CLERISTON MUBARAK
TEIXEIRA DE VILHENA - 2269AP - Apelado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO
AMAPÁ -  Procurador(a)  de  Estado:  DIEGO BONILLA AGUIAR DO NASCIMENTO -  1533BAPInteressado:
ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Advogado(a):  JÉSSICA  NATÁLIA  PERES  HAUSSELER  -  2829AP -  Relator:
Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargador
MANOEL BRITO - Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0041124-43.2016.8.03.0001 -  Origem:  5ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: ESTADO DO AMAPÁ: INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
DO ESTADO DO AMAPÁ; ROSA MARIA CRUZ DE JESUS - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO DO AMAPÁ – 00394577000125;  - Advogado(a): THAYS SENA BALIEIRO - 2181AP - Apelado:
ROSA MARIA CRUZ DE JESUS; ESTADO DO AMAPÁ, INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO
ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Advogado(a):  THAYS  SENA  BALIEIRO  –  2181AP;   Procurador(a)  de  Estado:
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125 - Relator: Desembargador GILBERTO
PINHEIRO - 1º Vogal:: Desembargador SUELI PINI - 2º Vogal: Desembargadora MANOEL BRITO

Retirado de pauta.

Nº do processo: 0035046-33.2016.8.03.0001 -  Origem:  5ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: GET MARIA MAGALHAES - Advogado(a): ANDRE GUSTAVO PEREIRA DA
SILVA - 2482AP - Apelado: BANCO ITAU BMG CONSIGNADOS S/A - Advogado(a): CARLOS ALBERTO BAIÃO
– 2940AAP - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO - 2º Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
em continuação de julgamento, por unanimidade, negou-lhe provimento, nos
termos dos votos proferidos.

Nº do processo: 0046281-60.2017.8.03.0001 -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: VIOLETA FACCHINETTI FERREIRA - Advogado(a): CESAR FARIAS DA ROSA
- 1462AAP - Apelado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ -00394577000125 - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1ª Vogal: Desembargador
MANOEL BRITO - 2º Vogal: Juiz convocado EDUARDO CONTRERAS 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
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por unanimidade conheceu do recurso e,  no mérito,  pelo mesmo quorum,
deu-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0002261-84.2017.8.03.0000 -  Origem:  4ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Agravante:  REINALDO  LORENÇO  -  Advogado(a):  RIANO  VALENTE  FREIRE  –
1405AAP -  Agravado:  AMERICO RODRIGUES VIDINHA NETO -  Advogado(a):  FABIO  LOBATO GARCIA  -
1406AP - Relator: Juiz convocado EDUARDO CONTRERAS - 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 2º
Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  no  mérito,  pelo
mesmo quorum, negou-lhe  provimento,  nos termos do voto  proferido  pelo
relator.
AGRAVOS DE INSTRUMENTO

Nº do processo: 0003117-48.2017.8.03.0000 -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ -Agravante:  CAMILA DE ARAUJO SILVA TEIXEIRA -  -  Advogado(a):  RONALDO DE
CASTRO  TEIXEIRA  –  283AP  -  Agravado:  JOSÉ  SIDOU  GÓES  MICCIONE,  JULIO  MARCIO  DE  OLIVEIRA
PEREIRA,  MARIA  DO  SOCORRO  MOREIRA  MICCIONE,  NADIA  MICCIONE  PEREIRA  -  Advogado(a):
ALESSANDRO DE JESUS UCHOA DE BRITO - 1045AP - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal: Juiz convocado EDUARDO CONTRERAS  

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  no  mérito,  pelo
mesmo quorum, negou-lhe  provimento,  nos termos do voto  proferido  pelo
relator.

Nº do processo: 0000167-32.2018.8.03.0000 -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Agravante:  GILSON  CARLOS  BARROS  -  Advogado(a): JULIE  BARROS  OLIVEIRA
MAFRA – 2895AP - Agravado: C. JOSE DE LIMA - ME - Advogado(a): RENATO SALVIANO LIMA - 3028AP -
Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1ª Vogal: Desembargador MANOEL BRITO - 2º Vogal: Juiz
convocado EDUARDO CONTRERAS 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e,  no mérito,  pelo mesmo quorum,
deu-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0000168-17.2018.8.03.0000 -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ -Agravante: MUNICÍPIO DE MACAPÁ - Procurador(a) do Município: TAISA MARA
MORAIS MENDONCA - 66550360200Agravado: AFONSO PINHEIRO PENA - Advogado(a): LUCIVALDO DA
SILVA COSTA -  735AP -  Relator:  Desembargador  JOÃO LAGES  -  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  no  mérito,  pelo
mesmo quorum, deu-lhe provimento parcial,  nos termos do voto proferido
pelo relator.
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Nº do processo: 0000203-74.2018.8.03.0000 -  Origem:  5ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ -  Agravante:  BANCO BRADESCO S/A -  Advogado(a):  NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES  -  128341SPAgravado:  GERSON  CASCAES  BRITO  -  Advogado(a):  LAYANA  NUNES  JUNG  -
1893AP -  Relator:  Desembargador GILBERTO PINHEIRO1ª Vogal:  Desembargador MANOEL BRITO - 2º
Vogal: Juiz convocado EDUARDO CONTRERAS 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  no  mérito,  pelo
mesmo quorum, negou-lhe  provimento,  nos termos do voto  proferido  pelo
relator.

Nº do processo: 0000322-35.2018.8.03.0000 -  Origem:  5ª  VARA CÍVEL E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Agravante:  UNIMED  BELEM  -  COOPERATIVA  DE  TRABALHO  MÉDICO  -
Advogado(a): MARLO RUSSO – 112251SP - Agravado: LUZIA AMANAJAS PAES - Advogado(a): DANIELA DO
CARMO AMANAJÁS - 2009AP - Relator: Juiz convocado EDUARDO CONTRERAS - 1º Vogal: Desembargador
JOÃO LAGES - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  no  mérito,  pelo
mesmo quorum, negou-lhe  provimento,  nos termos do voto  proferido  pelo
relator.

Nº do processo: 0000326-72.2018.8.03.0000 -  Origem:  3ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Agravante:  MUNICÍPIO  DE  MACAPÁ  -  Advogado(a):  TAISA  MARA  MORAIS
MENDONCA - 1067APAgravado: EDSON SOUZA ATAIDE - Advogado(a): JANE NAIRA TEIXEIRA ATAIDE -
1432AP -  Relator:  Desembargador  JOÃO LAGES -  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO PINHEIRO -  2º
Vogal: Desembargador MANOEL BRITO - Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM
MONTEIRO MORO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  no  mérito,  pelo
mesmo quorum, negou-lhe  provimento,  nos termos do voto  proferido  pelo
relator.

Nº do processo: 0000389-97.2018.8.03.0000 -  Origem:  5ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: TEREZINHA DE JESUS SOUZA - Advogado(a): DAVI IVÃ MARTINS DA
SILVA – 1648AAP - Agravado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: LUCIANA LIMA MARIALVES
DE MELO - 377AP - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO
- 2º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do agravo de instrumento, rejeitou a preliminar
de incompetência da Justiça Estadual e,  no mérito,  pelo mesmo quorum,
deu-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0000787-44.2018.8.03.0000 -  Origem:  4ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
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PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Agravante:  PEDRO  MAIA  CAVALCANTE  -  Advogado(a):  DIEGO  NOGUEIRA
GONCALVES  LIMA  -  22186CEAgravado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO ESTADO  DO AMAPÁ -  Relator:  Juiz
convocado EDUARDO CONTRERAS - 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES  - 2º Vogal: Desembargador
GILBERTO PINHEIRO - Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  no  mérito,  pelo
mesmo quorum, negou-lhe  provimento,  nos termos do voto  proferido  pelo
relator.

Nº do processo: 0000798-73.2018.8.03.0000 -  Origem:  5ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: LIBERTY SEGUROS S/A - Advogado(a): MARCOS DE REZENDE ANDRADE
JUNIOR – 188846SP -Agravado: FRANCISCO NILTON BEZERRA FARIAS JUNIOR - Advogado(a): DANIELLE
XAVIER  RIBEIRO  DE  OLIVEIRA  –  1574AP   -  Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  1ª  Vogal:
Desembargador MANOEL BRITO - 2º Vogal: Juiz convocado EDUARDO CONTRERAS 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  no  mérito,  pelo
mesmo quorum, negou-lhe  provimento,  nos termos do voto  proferido  pelo
relator.

AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL

Nº do processo: 0053101-03.2014.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO -
Advogado(a):  CRISTIANE  BELINATI  GARCIA  LOPES  –  1765AAP  -  Agravado:  BENJAMIN  GADELHA  DOS
SANTOS JUNIOR - Advogado(a): VERA DE JESUS PINHEIRO - 65AP - Relator: Desembargador JOÃO LAGES -
1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  agravo  interno  e,  no  mérito,  pelo  mesmo
quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL

Nº do processo: 0000080-92.2017.8.03.0006 - Origem: VARA ÚNICA DE FERREIRA GOMES -
Embargante:  EMPRESA DE  ENERGIA  CACHOEIRA  CALDEIRAO S.A.  -  Advogado(a):  GUSTAVO ANTÔNIO
FERES  PAIXÃO  -  186458SPEmbargado:  JOSÉ  CORTÊS  -  Advogado(a):  IVANILDO  MONTEIRO  VITOR  DE
SOUZA - 447AP - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO -
2º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu dos embargos de declaração e, no mérito, pelo
mesmo quorum, os rejeitou, nos termos do voto proferido pelo relator.

RETIFICAÇÕES

AGRAVO INTERNO e AGRAVO DE INSTRUMENTO
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Nº do processo: 0000805-02.2017.8.03.0000 -  Origem:  6ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: BANCO BRADESCO S/A - Advogado(a): HAGEU LOURENCO RODRIGUES
–  860AP  -  Agravado:  A  R  S  OLIVEIRA  ME,  AYLA  ROANE  SENA  OLIVEIRA  - Relator:  Desembargador
GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO - 2ª Vogal: Juiz convocado EDUARDO
CONTRERAS   

A  Câmara  Única do Egrégio  Tribunal  de Justiça  do Estado  do Amapá,  por  unanimidade,  procedeu a
seguinte retificação:

Onde se lê:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu  do  agravo  de  instrumento  e  do  agravo  interno  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,  deu
provimento ao agravo de instrumento e julgou prejudicado o agravo interno,
nos termos do voto proferido pelo relator. 

Leia-se:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu  do  agravo  de  instrumento  e  do  agravo  interno  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,  deu
provimento ao agravo de instrumento, facultando ao agravado, entretanto,
saldar o débito no prazo de 15 (quinze) dias, e julgou prejudicado o agravo
interno, nos termos do voto proferido pelo relator. 

APELAÇÃO CRIMINAL

Nº do processo: 0039969-73.2014.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA DO TRIBUNAL
DO  JÚRI  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  MAQUIELSON  BORGES  DA  ROCHA  -
Defensor(a):  MICHEL  NASCIMENTO  DE  OLIVEIRA  -  1152BAP  -  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relator:  Desembargador
MANOEL  BRITO  -  Revisor:  Juiz  convocado  EDUARDO  CONTRERAS  Vogal:
Desembargador  JOÃO  LAGES  -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  MARIA  DO
SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO 

A Câmara  Única do Egrégio  Tribunal  de Justiça  do Estado  do Amapá,  por  unanimidade,  procedeu a
seguinte retificação:

Onde se lê:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do
voto proferido pelo relator.

Leia-se:   A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu parcialmente do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, na parte conhecida,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0059896-54.2016.8.03.0001  -  Origem:  3ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante:  MUNICÍPIO DE MACAPÁ - Procurador(a)  do Município:  TAISA MARA
MORAIS  MENDONCA  -  66550360200  -  Apelados:  ANTONIA  MARIA  MAGALHÃES  PICANÇO,  ANTONIO
THOMPSON SILVA PICANCO, BENEDITA DE OLIVEIRA SOUZA, CARLINDA MARIA MATOS CARDOSO FARIAS,
DORIS  DAY CARVALHO  DA SILVA,  IACILEIA  MONTEIRO PINHEIRO,  JACI  ALMEIDA SIQUEIRA,  JOAO DO
ROSARIO CORREA, LUZIA NOGUEIRA, LUZ MARINA ARAÚJO DA SILVA, MARIA DO SOCORRO PICANÇO
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FARIAS,  MARIA  TEREZINHA  DOS  SANTOS  LACERDA,  MARLON  JOSÉ  CARDOSO  DA  COSTA,  SEBASTIÃO
DAVID ARAÚJO DOS SANTOS, SONIA MARIA ARAUJO DOS SANTOS LEITAO, VALDOMIRA BARBOSA DOS
SANTOS  DA  SILVA  -  Advogado(a):  RUBEN  BEMERGUY  -  192AP -  Relator:  Desembargador  ROMMEL
ARAÚJO -  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  2º  Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI  -
Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO

Retirado de pauta.

REGISTROS

O  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO,  antes  de  iniciar  os
julgamentos, assim se manifestou: “Gostaria de fazer um registro especial hoje, de 100 anos, se estivesse
vivo, do Comandante Annibal Barcellos. Foi ele que fez a nomeação dos sete primeiros Desembargadores
no Estado do Amapá. Fazer este registro pelo papel importante para a nossa região. Foi Governador do
Território Federal e também primeiro Governador eleito do Estado. Foi Prefeito e Vereador. Fica aqui o
nosso registro.”

Houve sustentação  oral  quando  do julgamento  dos  seguintes  processos:  APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0044319-07.2014.8.03.0001, Dr.  Inocêncio  Mártires;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0030982-
77.2016.8.03.0001,  Dr.  Luiz  Augusto  dos  Santos  Pinheiro;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0010787-
68.2016.8.03.0002, Dr. Ralfe Stenio Sussuarana de Paula.

Nada mais havendo foi encerrada a Sessão às doze horas e trinta minutos. Eu,_______
Belª. Ana Célia Madeira Barros Alcoforado, Diretora da Secretaria da Câmara Única, lavrei a presente ata,
que vai por mim subscrita e assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da Colenda
Câmara Única.

Desembargador GILBERTO PINHEIRO 
Presidente da Câmara Única
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